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Prefeitura MuniciPal de Guaraí
                                               Lei Municipal nº. 563/2015

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 17/2020-DE 14 DE FEVEREIRO  DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR(A) 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a servidora Joana 
D’arc de Paiva Aguiar – Diretora de Convênios, Matrícula Funcional 
nº 563, para participar do Curso de Capacitação para Operacionalização 
do Sistema CONVE-TO, no dia 18/02/2020, na Escola de Gestão 
Fazendária – EGEFAZ, na cidade de PALMAS-TO, para cobrir despesas 
com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 100,00 
(cem reais), mais passagens de ida e volta no valor de R$ 80,00 (oitenta 
reais), totalizando o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total à 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de fevereiro 
do ano de 2020.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal                                     

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.845/2020-DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

“NOMEIA GERENTE DE COMUNICAÇÃO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 34, da Lei Municipal nº. 
006/2000 e Leis Complementares nº. 008/2017 e 044/2019;

R   E   S   O   L    V   E

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 07 de fevereiro de 2020, Gabriel 
Borges de Oliveira, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente de 
Comunicação, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento, Finanças e Habitação.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia 07/02/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos doze dias do mês de fevereiro do ano de 
2020.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.846/2020-DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

“AUMENTA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO DE 
SERVIDORA MUNICIPAL, QUE ESPECÍFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí, em consonância com o art. 27, §2º, da Lei Municipal 
nº 632/2016 e com o Memorando nº 053/2020, subscrito pelo Secretário 
Municipal de Educação e Cultura;

R   E   S   O   L   V   E
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Art. 1º. AUMENTAR para 40 (quarenta) horas semanais a jornada 
de trabalho da Servidora Municipal, Sra. Leilacy Vieira dos Santos, 
Professora efetiva, em consonância com o art. 27, §2º, da Lei Municipal nº 
632/2016 – Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais 
da Educação Básica do Município de Guaraí.  

Art. 2º. Determinar que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais.

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia 28/01/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano 
de 2020.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
                                           Prefeita Municipal           

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

DECRETO Nº 1.447/2020-DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020

“DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, QUE ESPECIFICA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO a necessidade da locação de imóvel para 
funcionamento da sede provisória da Secrtaria Municipal de Educação 
e Cultura;

CONSIDERANDO que, o valor financeiro apresentado pelo 
locatário é compatível com o praticado no mercado desta Unidade 
da Federação, conforme Laudo de Avaliação anexo ao Processo 
Administrativo nº 009.06.002/2020;

CONSIDERANDO AINDA o Parecer Jurídico e o Parecer da 
Unidade Central de Controle Interno exarados no Processo Administrativo 
nº 009.06.002/2020;

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e o disposto na Lei Federal nº 8.245/1991 – Lei 
do Inquilinato;

D   E   C  R  E  T  A

Art. 1º. Fica  autorizada a dispensa de licitação para a locação 
de Imóvel Urbano para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
com área edificada, localizada na Av. Goiás nº. 2163, Centro, Guaraí-TO, 
de propriedade do Sr. Luiz Carlos Araújo Lima, para funcionamento 
provisório da Sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
obedecendo ao disposto no art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 
e Lei Federal nº 8.245/1991 – Lei do Inquilinato;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano 
de 2020.                                                                                                                                                                                 

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2020

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial visando contratação de empresa para 
eventual fornecimento de materiais de construção em geral para serem 
utilizados na conclusão de unidades habitacionais, conforme termo de 
referência. Demais especificações encontram-se no edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
Sessão para o credenciamento: às 08h00min, do dia 02/03/2020, na Sede 
Provisória da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, situada à Av. Bernardo 
Sayão, s/n.º, Setor Aeroporto, Guaraí/TO (antigo Fórum).

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações, no portal 
eletrônico do município www.guarai.to.gov.br ou ser requisitado via e-mail: 
licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 17 de fevereiro de 2020.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro
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